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TNEXTGtBTLTDADE DE LtC|TAÇÂO No 14/2026

@n-. 72, da Lei n' 14.13312021\

A etríaPtrTÀPl^ Í\,ll lt\llal0Âl ntr trnl lír^aÃr) \,âá i,'êt;6^â. â iáôvi^ihili.lâ.iô Áô li^irô^ã^ ^hiÀri,,^h,{^ ^
FORNECIMENTO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E EJA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO I\,IUNICíPIO DE ILHA DAS FLORES/SE. SCNdO M VERAS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP, CNPJ: 12.826.588/0001-16, situada na R ELIETE ROLEMBERG
DE FIGUEIREDO, no 5, GALPAOS l, BAIRRO CL!tufA BOI\4, I\4ACEIO-AL, CEP: 57.071-100, ser a empresa com notória
êspecialização, para a prestação do serviço, em conÍormidâdê com o 74, l, ambos da Lei n" 14.13312021, e de âcordo
.^Ín ^ê m^ti\/^§ âl.liântê êY^^êt^S:

01 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CôNTRATAnO tAt+ 72 \/r írâ r ei no 14.133!20211:

A justiÍicativa de inexigibilidade nessâ hipótese é pela inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para

PrUPUó(d Pd'd d ÁuInrr'à(avdu l.r\.r uu'rssqucrurd, suPcu(,rcu lduuu pi:iti:i a

realizâção do procedimento licitatório, além desse Íequisito, justifica-se também ser detentora de notória especiâlizaÉo,

para a prestação do serviço, bem como ao fato dos preços propostos, estarem compatíveis com os praticados no

mercâdo-

O atl.74, inciso lll, da Lei no '14.13312021 assim dispôe:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiÉo, em especial nos casos de:

lll- contratação dos seguintes serviços técnicos esp€cializados de natureza predominanternente inteleclual com

proÍissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidâde e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributáriâs;

Mesmo sendo inv!ável a competição, o administrador público não está inteiramente livre para a contratação, é preciso a

obsêrvância de dêterminados requisitos legais, do qual deverá sêr fundamentado e comprovado em um processo de

inexigibilidade.

Assim, pela redação dada pela Lei no 14.13312021, para a contrataÉo dos sêguintes serviços que só possam ser

prestados por proíssionais ou empresas de notória especialização, é preciso a formalizaÉo do respectivo processo para

a aferição e comprovação das exigências, queis sejanr:

1)

3)

Contrato deve ser firmado por proÍissionais ou empÍesas de notória especializaÉo;

Razão da escolha da empresa que detenha notória especialização;

Justificativâ do preÇo.

Em observància a esses requisitos impostos por lei, a administração náo se esquivou dessa obrigação, tendo em vista

que todos os requisitos fo!'em crtmpridos sendo dernonstrados nos autos do pro.Ésso e nessâ justificátiva de

inexigibilidade com todos os fundamentos legais trazidos pela doutrina e jurisprudência, ve.iamos:
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I Da notória espêcializaÉo

Deverá ser comprovada a notória especializaçáo, por proissionais ou empresas que possuam notória
especialização para execução do serviço.

Portanto, em cumprimento as determinaçóes da jurisprudência, assim corno ao art.74, inciso lll, dâ Lei n.
14.13312021 , do qual se reÍere expressamente à contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemênte intelectual com profissionais ou empresas de notóía especializaÉo, vêdada â inêxigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação, a empresa M VERAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP,
comprovou deter notória especializaÉo para a execução do serviço.

Com bâse na pesquisâ de preços, detectamos que o preço proposto por M VERAS DISTRIBUIDORA DE
LIVROS DIDATICOS LTDA EPP. no valor total de R$ 530.027.80 (quinhentos trinta mil. vintê sete rêais e oitenta
centavos), para â reÍeridâ prestação do serviço, é razoável por que atende as condições Íinanceiras dâ administração.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima êlencados, opina a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, pelo acatamento da notória especializâção e, no rnesÍÍro diâpasão se pronuncia Íavorâvelmêntê à

cêlêbraÇão do cont!'ato, com a inêxigênciâ do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 74, inciso lll da Lei nô 14.13312021.

Assim, encaminha-se o processo ao Setor de Licitação visando â elaboração da minuta contratual e análise da

Assessoria Jurídica para posterior autorizaÉo do Exmo. Sr. PreÍeito para os fins do disposto no aí..72, inciso Vlll, §

único da Lei n" 14.13312021.

llha das Flores/SE, 20 de fevereiro de 2026.
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coNCfl ÇAO PERETRA SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

A docurnentação apresentada pela empresa demonstra claÍarnente que a Ínesma é detêntora de notória

especialização.

2. Da razão da escolha

A razão da escolha de M VERAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP se deu por atender a

demanda da Secretaria Municipal de Educação e â m€sma ser detentora de notória espêcialização para a execução do

serviço


